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e a revisão da apresentação e divulgações constantes nas demonstrações financeiras do 
Fundo.
Baseados no resultado dos procedimentos de auditoria efetuados sobre os investimentos 
em Títulos Públicos, que está consistente com a avaliação do Administrador do Fundo, 
consideramos que os critérios e premissas adotados pelo Administrador do Fundo para 
reconhecimento, mensuração e divulgação dos Títulos Públicos são aceitáveis, no 
contexto das demonstrações financeiras tomadas em conjunto.
Investimentos em títulos de dívida emitidos por companhias
Conforme apresentado na demonstração da composição e diversificação da carteira, em 
31 de dezembro de 2023, os investimentos em títulos de dívida emitidos por companhias 
(“Títulos Privados”) representavam 27,70% do patrimônio líquido do Fundo. Considerando 
sua relevância no contexto das demonstrações financeiras tomadas em conjunto, os 
investimentos em Títulos Privados foram considerados um principal assunto de auditoria.
Como nossa auditoria conduziu o assunto
Nossos procedimentos de auditoria sobre os investimentos em Títulos Privados incluíram, 
entre outros, a inspeção documental dos extratos de custódia emitidos pelos respectivos 
custodiantes, o recálculo do valor justo considerando preços cotados em mercados ativos 
quando disponíveis ou, alternativamente, considerando técnicas de precificação baseadas 
em dados observáveis de mercado, incluindo aqueles relativos risco de crédito, envolvendo 
especialistas internos quando necessário. Adicionalmente, revisamos a apresentação e 
divulgações constantes nas demonstrações financeiras do Fundo.
Baseados no resultado dos procedimentos de auditoria efetuados sobre os investimentos 
em Títulos Privados, que está consistente com a avaliação do Administrador do Fundo, 
consideramos que os critérios e premissas adotados pelo Administrador do Fundo para 
reconhecimento, mensuração e divulgação dos investimentos em Títulos Privados são 
aceitáveis, no contexto das demonstrações financeiras tomadas em conjunto.
Outros assuntos
Auditoria dos valores correspondentes
As demonstrações financeiras do Fundo para o exercício findo em 31 de dezembro de 2022 
foram auditadas por outro auditor independente que emitiu relatório, em 17 de fevereiro de 
2023, com uma opinião sem modificação sobre essas demonstrações financeiras.
Responsabilidades do Administrador do Fundo pelas demonstrações financeiras
O Administrador do Fundo é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
aplicáveis aos Fundos de Investimento de Aposentadoria Programada Individual e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações financeiras, o Administrador do Fundo é responsável 
pela avaliação da capacidade de o Fundo continuar operando, divulgando, quando 
aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que o Administrador 
do Fundo pretenda liquidar o Fundo ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada 

por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as 
eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude 
ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 
influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários 
tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras.
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo 
da auditoria. Além disso:
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 
financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção 
de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a 
fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou 
representações falsas intencionais.
• Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o 
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos do Fundo.
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 
estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pelo Administrador do Fundo.
• Concluímos sobre a adequação do uso, pelo Administrador do Fundo, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional do Fundo. Se 
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório 
de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões 
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar o Fundo a não mais se manter em 
continuidade operacional.
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, 
do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos 
durante nossos trabalhos.
Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, 
determinamos aqueles que foram considerados como mais significativos na auditoria das 
demonstrações financeiras do exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os 
principais assuntos de auditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de 
auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou 
quando, em circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o assunto não deve 
ser comunicado em nosso relatório porque as consequências adversas de tal comunicação 
podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para o 
interesse público.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2024. ERNST & YOUNG
Auditores Independentes S/S Ltda. 
CRC SP-015199/F
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